
,

I Y.stad"o dO'-1tí1t' ire" oTaJteÕ'8

L PREFEITIUt"A"qNte*&i. 'DI!:
,i ~QV~ rç5ltçU·.
-Gabiirete cli& Preren.

\. '1
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DE 88' DE' .TULíIU DE 1117
"IucTa denOmín~çã. aa'ataal BIIa

,p~~Emilía. para 'It«à. Alex B,..m
rinijeircr, DU bairro PODfe'~ -·1.'

• ~'Ql oeste- H1m.iCfpiiI·~.

A CAM'AR'A :mJNICIPAL DE
NOVA IGU'AÇU, '.por seus ,represeu- .
tames regais; Decreta- e' eU SlIucioJIO
& segufnt!ll' Lei::

Art. 19 - Passá e deriominàr~se
Iítiã Alex BtUrtl Pinh-eiro ";. atuar
Rua Dona Emilia, situada nO bair
i'ô Ponto Chie; 19 distrito do Muni..
ttipio de Nova 'lguaçu. -

. Art. 2<1~ A despesa para aten
der a conféc~ão das placas com a
hová dehominação, deverá ser ex

~traidã da verba própria da. dotação
orçarnentãria da Prefeitura Munici
pal de NOva. Iguaçu.

Art. 39 ~ A nova denominação
Rua Aléx 'grum Pinheiro, deverá ser

: levadaáo registro público de lmó
:veis para Os efeitos legais que se
destina.

Art. 49 - EstaLei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.
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